
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 79, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre autorização para cessão de uso de 
equipamento ao SAAEMB — Serviço Autônomo de Água, 
Esgoto e Meio Ambiente de Buritama, e dá outras 
providências". 

Eu, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, Presidente da 
Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama 
APROVA a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica autorizada a cessão de uso ao SAAEMB — Serviço Autônomo de 
Água, Esgoto e Meio Ambiente de Buritama, cadastrado no CNJP n° 08.046.438/0001-
12, deste Município de Buritama, por prazo indeterminado, do seguinte veículo: 

I — 01 caminhão chassi com motor e cabine para caminhão VW 17.190 CRM 4x2 
ROB, pacote relação dupla 4,56/6,36 Basca/Faccini/SP/FN/COD102/CAT 009602 
com instrumento /interruptor adicional PA. 

Parágrafo Único - Fica a cessionária responsável por todo e qualquer despesa com 
seguros e manutenção em geral do referido veículo. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal dc Buritama, Plenário Vereador José Otávio dc Freitas, aos SEIS dias 
do mês de DEZEMBRO de dois mil e v is (2022), 105 anos da Fundação de . 
Buritama e 74 anos de Sua Emancipaç 

CARLOS A BE IÏV DOS SANTOS 
ENTE 
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